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EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

SIMPLIFICADO Nº 676
Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de 
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INVEST MINAS e a 
empresa NEWHEALTH NEGÓCIOS DIGITAIS LTDA., OBJETO: 
viabilizar a implantação, pela NEWHEALTH, de estabelecimento 
E-commerce, neste Estado, destinado à venda a consumidores finais. 
Assinatura: 08.05.2026. Signatários: Luciana Mundim de Mattos 
Paixão (SEF), Mila Batista Leite Corrêa da Costa (SEDE), Milena 
Andrade Pedrosa (INVEST MINAS), Renato Silveira dos Reis 
(NEWHEALTH).

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
SIMPLIFICADO Nº 677

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de 
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INVEST MINAS e a 
empresa SAFE LIFE AVIAMENTOS E TECIDOS LTDA., OBJETO: 
viabilizar a expansão, pela SAFE LIFE, de estabelecimento comercial 
no município de Varginha, destinado à importação e comercialização 
das mercadorias relacionadas no Protocolo de Intenções. Assinatura: 
08.05.2026. Signatários: Luciana Mundim de Mattos Paixão (SEF), 
Mila Batista Leite Corrêa da Costa (SEDE), Milena Andrade Pedrosa 
(INVEST MINAS), Sebastião de Arruda Falcão Neto (SAFE LIFE).

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
SIMPLIFICADO Nº 678

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de 
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INVEST MINAS e a 
empresa VIDEIRA 7 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA., OBJETO: viabilizar a manutenção, pela VIDEIRA 7, 
de estabelecimento industrial em Minas Gerais, destinados à 
industrialização e comercialização das mercadorias relacionadas no 
Protocolo de Intenções. Assinatura: 08.05.2026. Signatários: Luciana 
Mundim de Mattos Paixão (SEF), Mila Batista Leite Corrêa da Costa 
(SEDE), Milena Andrade Pedrosa (INVEST MINAS), Eduardo Egydio 
Tafelli da Silva (VIDEIRA 7).

RESUMO DO TERMO DE DOAÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE Nº 1190.01.0013024/2019-11
PROCESSO SEI Nº: 1190.01.0013024/2019-11

Partes: SEF/MG x MUNICÍPIO DE RIO PIRACICABA. Objeto: 
Doação, em caráter definitivo e sem encargos ao Município, dos bens 
móveis relacionados na Cláusula Primeira – “Do Objeto” do Termo 
de Doação. Motivação/Finalidade da Doação: A presente doação 
justifica-se pela necessidade de aparelhamento do Serviço Integrado de 
Administração Tributária e Fiscal – SIAT, com a finalidade de melhorar 
o atendimento aos cidadãos e contribuintes. Valor dos bens doados: R$ 
2.843,25.

Luciana Mundim de Mattos Paixão 
Secretária de Estado de Fazenda de Minas Gerais

24 cm -08 2209555 - 1

Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA; 
Contratado FUNDAÇÃO ISRAEL PINHEIRO - FIP, Instrumento: 3º 
Termo Aditivo ao Contrato nº DE-026/2022. Objeto: A prorrogação de 
vigência do Contrato por mais fica prorrogado por 730 (setecentos e 
trinta) dias consecutivos alterando a data do término para 28/08/2028 
e a prorrogação de execução do Contrato fica prorrogado em 300 
(trezentos) dias consecutivos. Processo SEI nº 2300.01.0069502/2022-
38. Assinatura: 08/05/2026. Signatários: Débora Dias do Carmo, por 
contratante e Leandro Gadelha de Paula, por contratado.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA; 
Contratado: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE, Instrumento: 
1º termo Aditivo ao Contrato n° 9460419/2025 (N.º INF-4866.00). 
Objeto: prorrogar a vigência do Contrato original por 12 (doze) meses, 
a partir de 12.05.2026 e término em 11.05.2027 e manter o preço dos 
serviços continuados, de acordo com os preços vigentes do Anexo I – 
Condições Comerciais do Caderno de Serviços Prodemge, conforme o 
subitem 4.9.1 da Cláusula 4ª – Do Valor, do Pagamento e do Reajuste 
do contrato original. SEI 1300.01.0005860/2024-03. Assinatura: 
08/05/2026. Signatários: Giselli Ataíde Starling, por contratante; 
Gustavo Elisio de Pinho Weber e Claudia Regina Salgueiro Marques, 
por contratado.
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 02/2026
Partes: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, e o Município de 
Patos de Minas/MG. Objeto: Rescisão amigável do Termo de Cessão de 
Uso do caminhão contra incêndio – CCI –, tipo ataque principal AP-2, 
marca/modelo Scania/P-440 CB 4x4, placa OPQ-8509, tendo em vista 
a manifestação do Município de Patos de Minas em receber o referido 
bem por meio de doação. Fundamento legal: art. 79, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. Assinatura: 08/05/2026.
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EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
Partes: O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS – SEINFRA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.715.581/0001-03, e o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS/
MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.011/0001-07. Objeto: Doação, 
em caráter definitivo e sem encargos, de 01 (um) carro contra incêndio 
de aeródromo (CCI), categoria Ataque Principal AP-2, fabricado pela 
empresa TRIEL-HT Industrial e Participações S/A, montado no chassi 
marca Scania, modelo P-440 CB 4x4, placa OPQ-8509, RENAVAM nº 
00543975690, chassi 9BSP4X400D3817405, destinado ao Aeroporto 
Municipal de Patos de Minas/MG.Valor: R$ 1.885.326,00 (um 
milhão, oitocentos e oitenta e cinco mil trezentos e vinte e seis reais).
Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 
22.812/2017, Decreto Estadual nº 47.622/2019 e Resolução SEPLAG 
nº 37/2010.Assinatura: 08/05/2026.Signatários:Pedro Bruno Barros de 
Souza – Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias.
Luís Eduardo Falcão Ferreira – Prefeito Municipal de Patos de Minas/
MG.
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CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO 
INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT

SÚMULA Nº SEI 146 DA 8ª REUNIÃO VIRTUAL DO 
CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL 
E METROPOLITANO REALIZADA AOS CINCO DIAS DO MÊS 
DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS (05/05/2026).

 No dia cinco de maio de dois mil e vinte e seis (05/05/2026), às 9h 
(nove horas), realizou-se, por meio de plataforma virtual, a 8ª Reunião 
do Conselho de Transporte Coletivo Intermunicipal e Metropolitano, 
sob a presidência da Senhora Lorena Milagres Peron. Participaram os 
seguintes Conselheiros: Fernando Marcio Mendes, Joubert Rodrigues 
de Souza, Márcio Ivanei do Nascimento, Marcos de Castro Pinto 
Coelho, Michelle Guimarães Carvalho Guedes e Zaira Carvalho 
Silveira. Registram-se as ausências justificadas dos seguintes 
Conselheiros, titulares e suplentes: Representantes da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais (PMMG): Tenente PM Wharlem Martins 
(titular) e Sargento PM Nayara de Oliveira Pereira (suplente); 
Representantes da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (PCMG): 
Delegado Daniel Barcelos (titular) e Delegado Rafael Leandro de Paula 
Costa (suplente), Representantes da Associação Mineira de Municípios 
AMM: Thiago Ferreira (titular) e Rodrigo Lázaro da Silva (suplente) e 
Representantes do Departamento de Estradas de Rodagem DER/MG: 

Herik Nelson Franco Oliveira (titular) e Fernando Antonio Soares 
Bezerra (suplente). A Presidente constatou a presença suficiente de 
Conselheiros titulares e suplentes no exercício da titularidade, declarou 
aberta a reunião, saudou os participantes e deu início aos trabalhos. A 
palavra foi inicialmente concedida ao Conselheiro Marcos Marcio da 
Rocha Ferreira (SEINFRA), para apresentação e relato dos processos a 
ele distribuídos, seguindo-se, em sequência, os demais Conselheiros, 
conforme a ordem previamente estabelecida. FORAM DELIBERADOS 
EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2007: DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 177/2026: 
Auto de Infração E000042611, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO Nº 178/2026: Auto de Infração E000045735, 
Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
179/2026: Auto de Infração E000045720, Recorrente: Expresso 
Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 180/2026: Auto de Infração 
E000041203, Recorrente: Viação Presidente Ltda., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 181/2026: Auto de Infração E000043160, Recorrente: 
Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 182/2026: Auto de 
Infração E000051255 Recorrente: Novos Rumos Transporte e Turismo 
e Locadora Ltda.ME, deliberou, por unanimidade, não conhecer do 
recurso por intempestividade. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
183/2026: Auto de Infração E000050209, Recorrente: Loca 10BRASIL 
Transporte e Locação Ltda., deliberou, por unanimidade, não conhecer 
do recurso por intempestividade. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 184/2026 Auto de Infração E000007910, Recorrente: Valle 
Transportes Turismo Ltda., deliberou, por unanimidade, não conhecer 
do recurso por intempestividade. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
Nº 185/2026: Auto de Infração E000045743, Recorrente: Viação Manto 
Azul EIRELI - ME, deliberou, por unanimidade, não conhecer do 
recurso por intempestividade. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
186/2026: Auto de Infração E000045259, Recorrente: Angel FLY 
Turismo e Transportes Ltda-ME, deliberou, por unanimidade, não 
conhecer do recurso por intempestividade. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 187/2026: Auto de Infração E000045264, Recorrente: 
Viação Manto Azul EIRELI – ME, deliberou, por unanimidade, não 
conhecer do recurso por intempestividade. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 188/2026: Auto de Infração E000050805, Recorrente: 
Novos Rumos Transporte e Turismo e Locadora Ltda.ME, deliberou, 
por unanimidade, não conhecer do recurso por intempestividade. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 189/2026: Auto de Infração 
E000031392, Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 190/2026: Auto de Infração E000030460, Recorrente: 
Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 191/2026: Auto de 
Infração E000030231, Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO Nº 192/2026: Auto de Infração E000028924, 
Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
193/2026: Auto de Infração E000031981, Recorrente: Univale 
Transporte Ltda., deliberou, por maioria, pelo arquivamento do Auto de 
Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 194/2026: Processo 
nº: 1300.01.0000195/2026-80, Linha: 1187 – Belo Horizonte/São João 
Evangelista e 1217 – São João Evangelista/Novo Cruzeiro, Interessado: 
SARITUR –Santa Rita Transporte Urbano e Rodoviário Ltda., 
deliberou, por unanimidade, opinar favoravelmente pelo deferimento 
do pedido de alteração de regime de funcionamento das linhas 1187 – 
Belo Horizonte/São João Evangelista e 1217 – São João Evangelista/
Novo Cruzeiro. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 195/2026: Auto 
de Infração E000041792, Recorrente: Consórcio Metropolitano de 
Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso, prevalecendo o Voto 137412603 do Conselheiro Marcio Ivanei 
do Nascimento. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 196/2026: Auto 
de Infração E000041796, Recorrente: Consórcio Metropolitano de 
Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso, prevalecendo o Voto 137427850 do Conselheiro Marcio Ivanei 
do Nascimento. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 197/2026: Auto 
de Infração E000041795, Recorrente: Consórcio Metropolitano de 
Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso, prevalecendo o Voto 137425507 do Conselheiro Marcio Ivanei 
do Nascimento. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 198/2026: Auto 
de Infração E000051134, Recorrente: Novos Rumos Transporte e 
Turismo e Locadora Ltda.ME, deliberou, por unanimidade, não 
conhecer do recurso por intempestividade. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 199/2026: Auto de Infração E000050373 Recorrente: 
Loca 10BRASIL Transporte e Locação Ltda., deliberou, por 
unanimidade, não conhecer do recurso por intempestividade. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 200/2026: Auto de Infração 
E000051011, Recorrente: Loca 10 BRASIL Transporte e Locação 
Ltda., deliberou, por unanimidade, não conhecer do recurso por 
intempestividade. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 201/2026: 
Auto de Infração E0000008153, Recorrente: Consorcio Esmeraldas 
Neves - RIT6, deliberou, por maioria negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria. Foi designado pela Presidente, de acordo 
com o Art. 18, Parágrafo 2º, do Regimento Interno, para redigir o voto 
vencedor, o Conselheiro Fernando Marcio Mendes - SEINFRA, que o 
fez na mesma sessão. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO: Nº 
202/2026: Auto de Infração E000041718, Recorrente: Expresso 
Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO: Nº 203/2026: Auto de Infração 
E000042888, Recorrente: Consórcio Metropolitano de Transporte - 
RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO: Nº 204/2026: Auto de Infração 
E000043058, Recorrente: Consórcio Metropolitano de Transporte - 
RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO: Nº 205/2026 Auto de Infração 
E000031051, Recorrente: Univale Transporte Ltda., deliberou, por 
maioria, pelo arquivamento do Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO: Nº 206/2026: Auto de Infração E000030638, Recorrente: 
Univale Transporte Ltda., deliberou, por maioria, pelo arquivamento do 
Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO: Nº 207/2026: 
Auto de Infração E000025831, Recorrente: Univale Transporte Ltda., 
deliberou, por maioria, pelo arquivamento do Auto de Infração. 
OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DO CONSELHO DE 
TRANSPORTES: A 9ª Reunião do Conselho de Transportes de 2026, 
conforme calendário definido, está prevista para dia 19/05/2026 a partir 
das 09h. Encerramento: A Presidente agradeceu a participação dos 
Conselheiros e desejou a todos uma boa semana. Nada mais havendo a 
tratar, declarou encerrada a reunião. Para constar, eu, Neiva da Glória 
de Alcântara Miranda Marinho, Secretária, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, foi assinada por mim, pela Presidente e pelos 
Conselheiros.

NEIVA DA GLÓRIA DE ALCÂNTARA MIRANDA MARINHO
Secretária do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano – CT

LORENA MILAGRES PERON
Presidente do Conselho de Transporte Coletivo 

Intermunicipal e Metropolitano – CT
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Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER-MG

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 2301762 000008/2026. Processo SEI nº: 
2300.01.0055019/2026-60. O Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG torna 
público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para Recuperação Funcional do Pavimento 
na Rodovia: MG-232 - Trecho: Ipatinga - Braúnas, com 77,00 Km 
de extensão. Incluso no PPAG, conforme exigências e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência e anexos. As propostas 
comerciais e documentação deverão ser encaminhadas, através do 
site www.compras.mg.gov.br, no período compreendido a partir 
de 14/05/2026 até o dia 26/06/2026 às 09:30 horas, horário em que 
se dará a abertura da sessão pública. A Concorrência será realizada 
através do site www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser adquirido 

gratuitamente através de download no site www.compras.mg.gov.
br ou www.der.mg.gov.br a partir do dia 13/05/2026. A visita técnica 
ocorrerá nos dias 15/06/2026 e 16/06/2026, mediante agendamento. 
Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone (31) 
3501-5170 ou pelo site do DER-MG.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 2301520 000029/2026. Processo SEI nº: 
2300.01.0044209/2026-57. O Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG torna 
público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para a Execução das obras de Restauração 
da Pavimentação da MG-129 - Trecho: Ouro Preto - Ouro Branco, 
com extensão de 25,700 km, sob jurisdição do DER-MG. Incluso no 
PPAG, conforme exigências e quantidades estabelecidas no Termo 
de Referência e anexos. As propostas comerciais e documentação 
deverão ser encaminhadas, através do site www.compras.mg.gov.br, 
no período compreendido a partir de 14/05/2026 até o dia 25/06/2026 
às 09:30 horas, horário em que se dará a abertura da sessão pública. 
A Concorrência será realizada através do site www.compras.mg.gov.
br. O Edital poderá ser adquirido gratuitamente através de download 
no site www.compras.mg.gov.br ou www.der.mg.gov.br a partir do dia 
13/05/2026. A visita técnica ocorrerá nos dias 10/06/2026 e 11/06/2026, 
mediante agendamento. Informações complementares poderão ser 
obtidas pelo telefone (31) 3501-5170 ou pelo site do DER-MG.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 2301520 000020/2026. Processo SEI nº: 
2300.01.0020789/2026-54. O Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG torna 
público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para a Execução da Obra de Engenharia 
Rodoviária de Reforço da fundação da Ponte sobre o Ribeirão 
Macaúbas, na rodovia MG-020, trecho Santa Luzia – Jabuticatubas, 
com extensão de 43,000 m. Incluso no PPAG, conforme exigências 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e anexos. As 
propostas comerciais e documentação deverão ser encaminhadas, 
através do site www.compras.mg.gov.br, no período compreendido a 
partir de 14/05/2026 até o dia 24/06/2026 às 09:30 horas, horário em 
que se dará a abertura da sessão pública. A Concorrência será realizada 
através do site www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser adquirido 
gratuitamente através de download no site www.compras.mg.gov.
br ou www.der.mg.gov.br a partir do dia 13/05/2026. A visita técnica 
ocorrerá nos dias 08/06/2026 e 09/06/2026, mediante agendamento. 
Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone (31) 
3501-5170 ou pelo site do DER-MG.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 2301520 000031/2026. Processo SEI nº: 
2300.01.0054304/2026-62. O Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG torna 
público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a 
Contratação da Execução da Obra de Engenharia Rodoviária de 
Reforço da fundação do Viaduto II na pista direita da interseção 3 
(Acesso ao Inhotim, estaca 138), trecho Brumadinho (Inhotim) - Entr. 
MG-040, Rodovia de Ligação, com 38,00 x 8,80 m de dimensão, sobre 
jurisdição do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais. Incluso no PPAG, conforme exigências e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência e anexos. As propostas 
comerciais e documentação deverão ser encaminhadas, através do 
site www.compras.mg.gov.br, no período compreendido a partir 
de 15/05/2026 até o dia 23/06/2026 às 09:30 horas, horário em que 
se dará a abertura da sessão pública. A Concorrência será realizada 
através do site www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser adquirido 
gratuitamente através de download no site www.compras.mg.gov.
br ou www.der.mg.gov.br a partir do dia 14/05/2026. A visita técnica 
ocorrerá nos dias 01/06/2026 e 02/06/2026, mediante agendamento. 
Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone (31) 
3501-5170 ou pelo site do DER-MG.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 2301520 000030/2026. Processo SEI nº: 
2300.01.0044324/2026-56. O Diretor Geral do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais DER-MG torna 
público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para a Execução das obras de Melhoramento e 
pavimentação do Trecho: Brasilândia de Minas - Entrº BR-365 ( Lote 
01) Rodovia MG-408, com extensão de 20,700 km, sob jurisdição 
do DER-MG. Incluso no PPAG, conforme exigências e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência e anexos. As propostas 
comerciais e documentação deverão ser encaminhadas, através do 
site www.compras.mg.gov.br, no período compreendido a partir 
de 14/05/2026 até o dia 22/06/2026 às 09:30 horas, horário em que 
se dará a abertura da sessão pública. A Concorrência será realizada 
através do site www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser adquirido 
gratuitamente através de download no site www.compras.mg.gov.
br ou www.der.mg.gov.br a partir do dia 13/05/2026. A visita técnica 
ocorrerá nos dias 27/05/2026 e 28/05/2026, mediante agendamento. 
Informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone (31) 
3501-5170 ou pelo site do DER-MG.

EXTRATOS DE CONTRATOS
Instrumento: TERMO DE DOAÇÃO DPGF/GLA-NGDP N°- 
001/2025. Doador: Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais (SEDE). Donatário: SEINFRA (Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias). Processo nº: 
2300.01.0016831/2024-32. Objeto: NOVENTA E QUATRO (03) 
Computadores (Nº dos Patrimônios): 18167250, 18167411, 18167713; 
UM (01) Telêmetro (Nº do Patrimônio): 17477948; SEIS (06) Trenas 
eletrônicas (Nº dos Patrimônios): 36744336, 36744310, 36744379, 
36744352, 36744344, 36744301, 17465516; UM (01) Frigobar (Nº do 
Patrimônio): 36744018; UM (01) Fragmentador (Nº do Patrimônio): 
17477727; UM (01) GPS não automotivo (Nº do Patrimônio): 
17474078; QUATRO (04) Alicates de Medição (Nº do Patrimônio): 
36744425, 36744433, 36744409, 36744417. Unidade Vinculada: 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
(SEDE). Valor Global: R$ 154.084,63 (cento e cinquenta e quatro mil 
oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos). Finalidade: Atender à 
necessidade da nova Subsecretaria de Edificações da Seinfra.
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais. Contratada: PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA. 
Instrumento: Termo de Aditamento DM-01 ao Contrato DM-022/2024 
Objetos: I – Renova-se o contrato por mais 24 meses, contados a 
partir de 16/05/2026. II - A planilha “Quadro de Quantidades e Preços 
Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato 
aditado fica substituída pelo documento 135879866 , do Processo 
SEI n.º 2300.01.0066602/2024-53. III - O valor do contrato após o 
enquadramento passa a ser de R$ 42.542.200,39, com preços iniciais 
de agosto/23. IV – Dotação Orçamentária: 2301 26 782 081 4 293 0001 
449051 0 32 0.
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais. Contratada: Superintendência de Limpeza Urbana de 
Belo Horizonte- SLU. Instrumento: Termo de Apostila ao Contrato 
DF-013/2022, visando aplicação do reajuste da Tabela de Preços 
Públicos (Portaria SLU nº 0101/2025). O valor da Fatura estabelecido 
em R$R$ 433,25 (quatrocentos e trinta e três reais e vinte e cinco 
centavos) fica acrescido de R$ 278,38 (duzentos e setenta e oito 
reais e trinta e oito centavos), passando a totalizar R$ R$ 711,63 
(setecentos e onze reais e sessenta e três centavos). Processo SEI 
2300.01.0098438/2022-04.

NOTIFICAÇÃO
DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA

Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art. 7º, que determina que a comunicação dos 
atos processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com 
aviso de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado, a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados 
abaixo relacionados, que foram autuados, assegurando o direito de 
interposição de defesa, na forma e prazo de 10 dias:
Transporte Intermunicipal
Nº Delegatório > Nº Auto
9351>E000066265, E000066264, E000066220, E000066113, 
E000066114, E000066146, E000066134, E000066135, E000066137; 
E000066619; 9846>E000066263, E000066198, E000066109, 
E000066110, E000066215, E000066121, E000066145; 9118 > E000
066221,E000066219,E000066218,E000066217;9894 > E000066214; 

9165> E000066211, E000066204, E000066111, E000066112,E0000
66129,E000066136;8981>E000066108; 9874>E000066120; 9038 > 
E000067033, E000066954, E000066952, E000066946, E000067103; 
9129 > E000067039, E000063077; 70019 > 227358; 9390>E000066
950,E000066951,E000066949, E000066947,E000066945; 21749> 
202824; 9098>E000066927; 9075> E000066122; 9060>224088; 
9900>E000066132, E000066133; 70016 > E000067056.
Transporte Metropolitano
Nº Transportador > Nº Auto
RIT 1 > E000066629, E000066616; RIT 3 > E000066648, E000066649, 
E000066650, E000066651, E000066652, E000066653, E000066654, 
E000066656, E000066657, E000066659, E000066655.

DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA
Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art.7º, que determina que a comunicação dos 
atos processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com 
aviso de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado, a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados 
abaixo relacionados, que foram autuados, art. 6º da Lei 19.445/2011, 
assegurando o direito de interposição de defesa, na forma e prazo de 
30 dias:
Clandestino
Processo – Placa – Auto
2300010054981202619 – BFZ7G02 – E000066438
2300010055038202632 – PJA5A31 – 209471
2300010055089202613 – HJD5G06 – E000063050
2300010055842202652 – KXB6D50 – E000066449
2300010051932202686 – MQQ-1809 – 224113
2300010056172202666 – PXR5A63 – E000066613
2300010056045202603 – PVZ7I67 – E000066602
2300010056987202680 – CFY0F53 – 227357
2300010057062202692 – SYU9C92 – 226993
2300010057208202630 – NTJ5E00 – E000066667
2300010057615202602 – QQM5H18 – E000066668
2300010058557202679 – HRO3A04 – 192564
2300010058417202676 – PRE-2773 – E000066688
2300010058747202690 – PRE-2773 – E000066702
2300010058768202608 – PRE-2773 – E000066695
2300010059162202640 – MEV6D59 – 169736
2300010059108202643 – HNR7G34 – E000063040
2300010059113202605 – OXJ9E51 – 197557
2300010059117202691 – BSF0231 – E000001709
2300010059126202642 – GVP-3575 – E000001685
2300010059290202676 – CPG2378 – 146288
2300010059438202657 – GYI5I50 – 254002
2300010059448202678 – OOX-5112 – 254003
2300010059759202623 – HNM-1666 – 227334
2300010059457202629 – HBG9A42 – 198080
2300010059449202651 – GNL-6070 – 198079
2300010059762202639 – RTF1A89 – E000066347
2300010059757202677 – GVO8J68 – E000057118
2300010059746202683 – HFF3D27 – E000057120
2300010059775202676 – RTF1A89 – E000066351
2300010060356202606 – TCF8C19 – 209279
2300010059663202693 – LPS1B38 – E000066913
2300010060095202669 – DSV3G82 – 224066

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA

Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art.7º, que determina que a comunicação dos atos 
processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com aviso 
de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, 
a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram 
mantidos, em decisão de primeira instância, os autos de infração abaixo 
relacionados, assegurando o direito de interposição de recurso ao CT, 
na forma e prazo de: 10 Dias após a Data da Publicação de 1ª Instância.
Transporte Coletivo Intermunicipal
Código Delegatário>Nº Auto
9118>E000065792; 9354>224063.
Transporte Coletivo Metropolitano Comercial
Nº RIT>Nº Auto
1>E000060796; 3>E000065052, E000064540; 4>E000063882; 
5>E000066041, E000066059, E000065985, E000065990, 
E000065934, E000066044, E000065244, E000065713, E000065982, 
E000065935, E000065533, E000059792, E000066045, E000064814, 
E000066033, E000066043; 6>E000065537.

DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA
Em cumprimento à legislação específica de transporte coletivo e ao 
Decreto 46668/2014, Art.7º, que determina que a comunicação dos atos 
processuais deverá ser realizada pessoalmente, por via postal com aviso 
de recebimento ou por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, 
a Diretoria de Operação Viária notifica aos interessados que foram 
arquivados/cancelados, em decisão de primeira instância, os autos de 
infração abaixo relacionados:
Transporte Coletivo Metropolitano Comercial
Nº RIT>Nº Auto
1>E000060223, E000060225; 3>E000066138; 5>E000066046.
Diretoria de Operação Viária
Em observância ao disposto no Decreto nº 44.603/2007, Regulamento 
do Serviço de Transporte Coletivo Intermunicipal e Metropolitano 
(RSTC), e no art. 7º do Decreto nº 46.668/2014, que disciplina o 
processo administrativo, a Diretoria de Operação Viária notifica os 
interessados que os autos de infração abaixo relacionados foram 
mantidos sem defesa.
Transporte Coletivo Intermunicipal
Código Delegatário>Nº Auto
9039>E000066329, E000066328, E000066315; 9165>209472, 
E000066208, E000066207, E000066056, E000066055, E000065913, 
E000065912, E000065909; 9846>E000066145, E000065923, 
E000065918; 70008>E000065921, E000065920; 8981>E000066209, 
E000065922; 70038>E000066362, E000066357.

DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA
Em observância ao disposto no Decreto nº 44.603/2007, Regulamento 
do Serviço de Transporte Coletivo Intermunicipal e Metropolitano 
(RSTC), e no art. 7º do Decreto nº 46.668/2014, que disciplina o 
processo administrativo, a Diretoria de Operação Viária notifica os 
interessados que os autos de infração abaixo relacionados foram 
mantidos sem defesa.
Clandestino
CPF/CNPJ>Nº Auto
01.100.688/0001-44>209570; 01.608.998/0001-74>216310; 
03.781.956/0001-66>223992; 04.635.171/0001- 48>200977; 
07.799.395/0001-83>202726; 08.469.606/0001-82>225699; 
10.671.817/0001-45>205663; 10.802.701/0001-06>194840; 
13.637.797/0001-84>209567; 14.912.039/0001-90>205656; 
16.951.036/0001 90>223928; 16.951.036/0001-90>194993; 
17.273.537/0001-28>205662; 19.081.549/0001-86>226472; 
22.103.803/0001-04>205624; 22.618.839/0001-20>205658; 
22.801.415/0001-05>216312; 23.621.047/0001-78>226463; 
23.869.666/0001-86>216780; 25.581.620/0001-92>211019; 
25.581.620/0001-92>216314; 25.581.620/0001-92>209571; 
26.104.502/0001-56>205661; 46.420.424/0001-06>194838; 
47.230.195/0001-20>225478; 52.820.369/0001-44>202751; 
52.873.725/0001-98>224452; 00.389.481/0018-17>226511; 
04.834.478/0001-78>226520; 04.834.478/0001-78>200841; 
08.288.627/0001-00>226526; 14.522.677/0001-02>202734; 
17.273.537/0001-28>226522; 23.869.666/0001-86>E000064005; 
24.361.704/0001-58>190460; 24.408.220/0001-17>227277; 
25.313.340/0001-01>226509; 25.581.620/0001-92>226513; 
28.100.711/0001-57>200979; 30.445.261/0001-86>224620; 
38.079.437/0001-35>226508; 61.084.018/0050-91>227257; 
***.389.946-**>224601; ***.480.086-**>224475; ***.314.184-
**>205528; ***.831.556-**>223960; ***.255.386-**>225694; 
***.117.386-**>205625; ***.437.926-**>194974; ***.289.106-
**>194982; ***.067.836-**>200880; ***.958.448-**>226471; 
***.558.048-**>216000; ***.179.786-**>194983; ***.249.846-
**>194994; ***.007.986-**>219765; ***.947.756-**>202752; 
***.220.647-**>226505; ***.189.026-**>188882; ***.478.786-
**>192529; ***.282.736-**>E000064025; ***.070.946-**>226510; 
***.558.048-**>227260; ***.454.726-**>200980; ***.298.896-
**>198077; ***.063.886-**>188887; ***.540.925-**>190458; 
***.630.296-**>224613.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202605092623872647.
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